
Prefeitura Municipal de Umuarama 
Estado do Paraná 

   

DECRETO N.o 344 
Proíbe a Construção de casas no Parque das Jabuti 

cabe iras. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 	de 
suas atribuiçóes legais, 

CONSIDERANDO, estar o Parque das Jabuticabeiras implantado na Ba 

cia do Rio Piava em sua náscente e a uma distância inferior a 5 Km da estação 

de captação de águas da Sanepar; 

CONSIDERANDO, que 'as águas do Rio Piava para serem tratadas após 

captadas pela Sanepar, vem exigindo aumento considerável de produtos 	quími 
cos, dado a sua poluição; 

CONSIDERANDO, ser o Parque das Jabuticabeiras um dos 	responsá 
veis pela poluição. 

CONSIDERANDO, que nas ultimas chuvas houve nas imediações 	dc 
Parque erosão e consequente assoriamento do referido Rio; 

CONSIDERANDO,,que as águas pluviais tem arrastado lixo 	urbano 
para o leito do Rio Piava; 

CONSIDERANDO, as disposições legais contidas em leis 	Federais, 
Estaduais e Código de postura do Município. 

DECRETA: 

Art. 19. - Fica proibido a partir desta data, a construção 	de 

casas residenciàis,comerciais e indústriais,na área do Parque das Jabuticabei 

ras,,  

Art. 29. - Outras edificações, que se tornarem impresicindíveis, 

terão a sua liberação condicionada primeiramente a uma análise profunda pela 

comissão 	pró-preservação ambiental. 

Art. 39. - Fica a secretaria de Obras e Urbanismo 	encarregada 

de fazer um levamento imediato do número de edificações existentes e e;as,,. em 



A XAN CERANTO 

&•-•--c) 

EDNO MITSUO KAMI 

Secretário de Obras e Urbanismo 

FL/SAG: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  

construção no Parque Jabuticabeiras, devidamente autorizados pela Prefeitu 

ra Municipal de Umuarama. 

Parágrafo Único. - Deverá, ainda a Secretaria de Obras e Urba 

nismo designar fiscais a fim de que, permanentemente, atendam o Parque das 

Jabuticabeiras, não permit*ndo em hipOtese alguma construção ou ampliação 
das casas já existentes. 

Art. 42. - Entende-se como sendo Parque das Jabuticabeiras, a 

área onde se encontram as casas do Projeto Mutirão e áreas adjacentes, des 

de que situadas na bacia do Rio Piava. 

Art. 52. Este decreto entrará em vigor na data de sua 	Publi 

Prefeito Municipal 

JOSÉ LUIZ DE MORAES 

Secretário Geral 

EDIR VERÍSSIMO LOCATELLI 

Coordenador de Assuntos Jurídicos 

rr, 

cação, revogadas as disposiçCies em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de outubro de 1989. 
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